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ANEXO II 
 

MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

PLANO DE TRABALHO – TERMO DE COLABORAÇÃO 
1. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  
RAZÃO SOCIAL: 
 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 
 
TELEFONE: 
 

E-MAIL: 

BANCO: 
 

AGÊNCIA: CONTA ESPECÍFICA: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
 
FUNÇÃO: RG: CPF: 

 
ENDEREÇO COMPLETO: 
 
TELEFONE: CELULAR: E-MAIL: 

 
2. OBJETO DA PARCERIA 
 
 
3.  PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
 
4. OBJETIVO GERAL 
 
5. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
 
6. JUSTIFICATIVA 
 
 
7. METODOLOGIA 
 
 
8. METAS E RESULTADOS ESPERADOS 
Metas (descrição/quantitativo) Tempo de duração estimado Resultados esperados 
   
   
8.1- INDICADORES PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 
 

9. PREVISÃO DE RECEITAS 
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10. PREVISÃO DE CONTRAPARTIDA 

 

11. DETALHAMENTO DA APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS  
ESPECIFICAÇÃO VALOR 

Folha de 
pagamento 

Categoria Profissional 
Quantidade 

de 
Profissionais 

Valor Unitário 
Mensal de cada 

Profissional 

Valor Total 
Mensal 

Valor Total 
Anual 

     
     
     
     
     

Encargos trabalhistas dos funcionários supra citados: contribuições sociais, FGTS, férias, 
salários proporcionais e demais encargos sociais. 

R$ 

  
  
  
  
  
  

VALOR TOTAL:  
12. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
Serão repassadas parcelas mensais no valor de R$1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais) por vaga ocupada, 
conforme relatório mensal com a discriminação dos acolhidos, no limite de 13 (treze) vagas, totalizando o valor 
de até R$ 17.550,00 (dezessete mil, quinhentos e cinquenta reais) mensal, reajustado em consonância com o IPCA 
a cada doze meses de parceria. 

13. DATA E ASSINATURA 
 

Pouso Alegre/MG, XX de XXXXXX de 2021. 
 

Assinatura (Presidente/Diretor da OSC) 
 



 
 

ANEXO III 
MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE DA PROPOSTA 

 
 
 

 

PROPOSTA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE 
IDOSOS 
 
CHAMAMENTO 003/2021/SMPS 
 
OSC: (colocar o nome da OSC) 
 
CNPJ: (colocar o CNPJ da OSC) 
 
RESPONSÁVEL LEGAL: (nome do diretor da OSC) 
 
ENDEREÇO DA OSC: 
 
TELEFONE: 
 
E-MAIL: 
 
 
ATENÇÃO: Recortar na área pontilhada.  
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 
 

Declaro que a diretoria [identificação da organização da sociedade civil – 
OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº. 
003/2021- SMPS e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela 
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção. 

 
Pouso Alegre - MG, (dia) de (Mês) de 20(Ano). 

 
 

 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC - ASSINAR) 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 
Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da 

sociedade civil – OSC], que: 
1 - Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério 
Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal; ou (b) cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”; 

 
RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 
Nome do dirigente e 

cargo que ocupa na OSC 
Carteira de identidade, 
órgão expedidor e CPF 

Endereço residencial, 
telefone e e-mail 

   
   
   
   
   
   
 
2 - Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da 
administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei 
de diretrizes orçamentárias; 
3 - Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder ou do 
Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal; (b) servidor 
ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas 
em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de 
crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os 
quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e 
valores.  

Pouso Alegre - MG, (dia) de (Mês) de 20(Ano). 
 

 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC - Assinatura) 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

 
Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei 

nº 13.019, de 2014, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]: 
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU 
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria, as condições materiais para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas.  
OU 
dispõe de instalações e outras condições materiais, para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como, pretende contratar ou 
adquirir com recursos da parceria outros bens para tal. 
 
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua 
situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.  
 

Pouso Alegre/MG, (dia) de (Mês) de 20(Ano). 
 
 

 (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC - Assinatura) 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da 
sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 
da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade: 
 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território 
nacional; 
 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de 
fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se 
aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas 
(o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa 
figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, 
§5º, da Lei nº 13.019, de 2014); 
 Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as 
exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014;  
 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento público e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de 
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 
governo; 
 Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e 
 Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada 
responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do 
art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.  

Pouso Alegre - MG, (dia) de (Mês) de 20(Ano). 
 
 
 
 
 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC - Assinatura) 
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